
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 	DE 2.019 
Dispõe alteração da Lei Complementar n° 1.380, de 09 de 
maio de 2019 que reajusta os padrões 	de vencimentos 
dos servidores públicos municipais e dá outras providências. 

C)LHA N°  O 
Proc. CM N. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA: 

Art. 100 art. 10 da Lei Complementar n° 1.380, de 09 de maio de 2019, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Ficam reajustados em 3,94% (três inteiros e noventa e quatro 
centésimos por cento), a partir de 111 de março de 2019, os atuais valores dos padrões de 
vencimentos dos servidores públicos municipais, a título de Revisão Geral Anual, em 
conformidade com o disposto na Lei Complementar n1 1.330, de 09 de março de 2017." (NR) 

Art. 20 O art. 50 da Lei Complementar n° 1.380, de 09 de maio de 2019, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 50 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
aplicando-se seus efeitos a partir de 11 de março de 2019." (NR) 

Art.3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10 de março de 2019. 

Sala "Ulysses Guimarães", 13 de maio de 2019. 

Ver. FÁBIO A ' CliO LUDUVIRGE FILETI 
(Líder da Bancada do PSDB) 

C 
wnb~b 

Ver. GUILHERME DE SOIJSA CAMPOS 

li  (PSD) 
Ver. NATALINO ANTONIO DA SILVA 

Líder da Bancada da REDE 

Rua José Colombo, 235 Cep 13840-065 Telefax: (19) 3851-6100 
E-mail: cmmguacu@dglnet.com.br  Home Page: www.camaramogiguacu.sp.gov.br  



Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA: 

O objetivo desta propositura, senão outro, é de estender o reajuste dos padrões de 

vencimentos dos servidores públicos municipais para os meses de março e abril de 

2019, em observância à Lei Complementar n° 1.330, de 9 de março de 2017, que 

estabelece o mês de março de cada exercício como data para concessão da revisão 

geral anual de remunerações e subsídios, sem distinção de índices, conforme dispõe o 

inciso X do art. 37 da Constituição Federal. 

Referido projeto visa corrigir, tão somente, erro material do Projeto de Lei 

Complementar n° 1.380/2019 de autoria do Executivo fazendo, deste modo, com que 

o mesmo se coadune com a previsão contida na Lei Complementar n° 1.330, de 2017 

e que estabelece o mês de março de cada exercício como data para concessão da 

revisão geral anual de remunerações e subsídios, sem distinção de índices. 

No presente caso, verifica-se que na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2018 já consta 

previsão de reajuste aos servidores para o exercício de 2019, razão pela qual não se 

poderia falar em geração de despesas ao Erário sem a competente previsão e reserva 

orçamentária. 

Por outro lado, no que toca à retroatividade dos efeitos da Lei, importa dizer que em 

conformidade ao que dispõe o art. 37, caput, da Constituição Federal, a Administração 

Pública é regida pelo princípio da legalidade, modo este que lhe incumbe o rigoroso 

cumprimento do que é previsto na lei. 

Esperamos contar com o apoio e aprovação dos nobres Pares. 

Rua José Colombo, 235 • Cep 13840-065 Telefax: (19) 3851-6100 
E-mail: cmmguacu@dglnet.com.br  Home Page: www.camaramogiguacu.sp.gov.br  
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